
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 007/2018 – NCC/GEOF/ FHB, que entre si  celebram a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE
BRASÍLIA e a empresa LINK INFORMÁTICA EIRELI-EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA,  pessoa jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar
Norte  –  Quadra  03,  Conj.  “A”,  Bloco  03,  Brasília/DF,  doravante  denominada  simplesmente  FHB  ou
CONTRATANTE,  representada  neste  pela  Diretora  Presidente  MIRIAM  DAISY  CALMON  SCAGGION,
brasileira,  casada,  médica,  portadora  do  CPF/MF  nº  245.222.951-20  e  da  Carteira  de  Iden>dade  nº
600.632 SSP/DF, residente e domiciliada nesta Capital, e de outro lado, a empresa LINK INFORMÁTICA
EIRELI-EPP, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.366.849/0001-83, sediada no
SIA, Trecho 03, Lote 225 Ed. Fibra – Térreo, CEP: 71.200-030, Brasília-DF, Telefone nº. (61) 3403-0887,
doravante denominada CONTRATADA,  neste ato  representada por  FRANCISCO  CLEUTON  GONÇALVES
BEZERRA, brasileiro, diretor, , portador(a) do CPF/MF nº 490.592.201-10 e da Carteira de Iden>dade nº
1.974.287 SSP/DF, residente e domiciliado(a) nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo nº
063.000.083/2016, que passa a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição, têm
entre si justo e acertado a celebração do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nas condições
e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  da  Proposta  de  fls.661/662,  do  Edital  de  Licitação  na
modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  099/2017-SCG/SEPLAG  às  fls.561/610,  nos  termos  da  Lei  n°
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450/05,  pela Lei  Complementar nº 123/2006,

pelo Decreto do Distrito Federal n.º 32.802/2011, Decretos Distritais nºs  26.851/2006,  35.831/2014 e
36.520/2015 e,  subsidiariamente,  pela  Lei  n.º  8.666/1993 e  alterações  posteriores,  além das  demais
normas per>nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1 Contratação de extensão de garan>a por 12 meses para servidores de rede Dell, modelo PowerEdge
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R710, para a Fundação Hemocentro de Brasília – FHB.

3.2  O serviço  será  realizado  nos  8  (oito)  Servidores  de  rede  Dell,  modelo  PowerEdge  R710  (Service
TAG:HJ08BN1; Service TAG:FJ08BN1; Service TAG:CJ08BN1; Service TAG:GJ08BN1; Service TAG:DJ08BN1;
Service TAG:JJ08BN1; Service TAG:BJ08BN1 e Service TAG:9J08BN1, consoante especifica PE nº 099/2017
SCG/SEPLAG às fls.561/610 e seus anexos.

3.3. Especificação dos serviços:

QUANTIDADE
8 (OITO)

DESCRIÇÃO IDENTIFICAÇÃO

01

INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
16GB, Disco Rígido: 06 discos de 1TB cada

Service TAG:

HJ08BN1

02

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
8GB, Disco Rígido: 02 discos de 1TB cada.

Service TAG:

FJ08BN1

03

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
8GB, Disco Rígido: 02 discos de 1TB cada.

Service TAG:

CJ08BN1

04

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
64GB, Disco Rígido: 06 discos de 1TB cada.

Service TAG:

GJ08BN1

05

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
64GB, Disco Rígido: 06 discos de 1TB cada.

Service TAG:

DJ08BN1

06

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:  
64GB, Disco

Rígido: 06 discos de 1TB cada.

Service TAG:

JJ08BN1
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07

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
32GB, Disco Rígido: 06 discos de 1TB cada.

Service TAG:

BJ08BN1

08

SUPORTE  E  GARANTIA,  COM  MANUTENÇÃO  CORRETIVA,
INCLUINDO  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  O  SERVIDOR  DELL,
POWEREDGE  R710.  Caracterís>cas  Principais:  Processadores:  02
processadores  QuadCore  Intel(R)  Xeon(R)  E5620  Memória  RAM:
8GB, Disco Rígido: 06 discos de 1TB cada.

Service TAG:

9J08BN1

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução de empreitada por preço global,
segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

5.1       Os serviços a serem prestados obedecerão aos regimes e acordos estabelecidos abaixo:

SERVIÇO REGIME
TEMPO  DE
ATENDIMENTO

TEMPO  DE
SOLUÇÃO

Suporte  e  garan>a,  com
manutenção

corre>va, incluindo subs>tuição
de

peças,  para  os  servidores  Dell,
poweredge R710.

24 X 7 X 365 (vinte e quatro
horas por dia,

sete  dias  por  semana,
todos os dias do ano)

4 horas 24 horas

5.2       O serviço de suporte e garan>a deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
Contrato.

5.3  Com o obje>vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, o recebimento dos serviços será realizado:

5.3.1 Provisoriamente, no ato da execução, para posterior verificação da conformidade dos serviços com
as especificações constantes neste documento;

5.3.2 DefiniFvamente, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, contados a par>r do recebimento provisório,
após verificação de sua compa>bilidade com as especificações descritas no Termo de Referência e sua
consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Defini>vo, assinado pelas partes.

5.4     Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser corrigidos pela
contratada em até
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24 (vinte  e  quatro)  horas  e  o  seu descumprimento  poderá  acarretar  sanções  conforme previsto  na
legislação vigente.

5.5  Caso  após  o  recebimento  provisório  constatar-se  que  os  serviços  possuem  vícios  aparentes  ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos
de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

5.6 O recebimento provisório ou defini>vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço  e/ou  bem,  nem  a  é>co-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA TÉCNICA

6.1 A garan>a contempla a troca de peças se necessário, até do equipamento danificado, caso o tempo de
reparo seja superior ao estabelecido.  O equipamento a ser  trocado deverá ser igual  ou superior aos
existentes na CGDF;

6.2 As peças devem ser novas e originais;

6.3  Os serviços executados de manutenção corre>va deverão ter um prazo de garan>a de no mínimo de
90 (noventa) dias, contados a par>r do término de reparo do equipamento e sua disponibilidade para uso
em perfeitas condições de funcionamento;

6.4       Para peças e componentes subs>tuídos, a garan>a não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

O  valor  total  do  Contrato  é  de  R$  14.699,52  ((quatorze  mil,  seiscentos  e  noventa  e  nove  reais  e
cinquenta e dois centavos), devendo a importância de 12.249,60 (doze mil, duzentos e quarenta e nove
reais e sessenta centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento do
ano corrente, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas
no(s) orçamento(s) seguinte(s).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 23901;

II – Natureza da Despesa: 33.90.39;

III – Fonte de Recursos: 100;

IV – Programa de Trabalho: 10.126.6202.2557.2603.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcelas, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidável até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

9.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada  monetariamente,  desde  o  vencimento  da  obrigação  até  a  data  do  efe>vo pagamento,  de
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acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Nenhum pagamento será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar a regularidade
fiscal para com a Fazenda do Distrito Federal, Seguridade Social (CND), ao FGTS e à Jus>ça do Trabalho,
mediante Cer>dão Nega>va de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  Nota  Fiscal/Fatura  que  con>ver  erro  será  devolvida  à  Contratada  para
re>ficação  e  reapresentação,  iniciando  a  contagem  dos  prazos  fixados  para  o  atesto  a  par>r  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida, não cabendo atualização financeira sob nenhuma hipótese.

PARÁGRAFO QUARTO – As Notas Fiscais de prestação de serviços devem ser encaminhadas ao Núcleo de
Protocolo da Fundação Hemocentro de Brasília - NUPROT, email: nuprot@[b.df.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
nos termos do inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666 de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1.  Após a celebração do contrato, a licitante vencedora deverá no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável
por igual período, prestar uma das seguintes garan>as:

I – caução em dinheiro, ou em \tulos da dívida pública, devendo estes terem sido emi>dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da
Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004);

II – seguro-garan>a; ou,

III – fiança bancária.

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan>a acima, no percentual de 2% (dois
por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

11.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins>tuição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par>cipem do capital ou da direção da licitante
vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene^cios do ar>go 827, do Código
Civil de 2002.

11.4. Toda e qualquer garan>a prestada pela contratada:

a)  somente  poderá  ser  levantada  após  a  ex>nção  do  contrato,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração da FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, ser u>lizada para cobrir
eventuais  multas  e/ou  para  cobrir  o  inadimplemento  de  obrigações  contratuais,  sem  prejuízo  da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no>ficação regularmente expedida, a garan>a deverá ser recons>tuída;

c) ficará re>da no caso de rescisão contratual, até defini>va solução das pendências administra>vas ou
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judiciais.

11.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan>a exigida será
considerada descumprimento de cláusula contratual.

11.6. A garan>a prestada deverá ser comprovada junto ao Núcleo de Contratos e Convênios – NCC/GEOF
/CODAG/FHB no prazo previsto no item 10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da FHB durante a vigência do contrato:

12.1. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto contratual, por meio de servidor designado para
tal fim pela autoridade competente do órgão.

12.3. Não permi>r que outrem cumpra as obrigações a que se sujeitou a empresa contratada.

12.4.  Aplicar  à  contratada  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  após  prévio  procedimento
administra>vo, garan>do previamente o direito à ampla defesa.

12.5.  A contratante se reserva o direito de rejeitar,  no todo ou em parte,  os serviços executados,  se
es>verem em desacordo com as especificações constantes no edital e seus anexos.

12.6  Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do contrato, do edital e seus anexos.

12.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

12.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente
para as providências cabíveis.

12.9. No>ficar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

13.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa>bilidade com as obrigações assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  ato  convocatório,  obriga-se  também  a
apresentar:

I – até o quinto dia ú>l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.2.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  pessoais  e/  ou  materiais,  causados  por  técnicos
(empregados)  e  acidentes  causados  por  terceiros,  bem  como  pelo  pagamento  de  salários,  encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

13.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais como taxas,
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impostos e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus decorrentes
do  possível  chamamento  da  contratante  em  juízo  como  li>sconsorte  em  ações  trabalhistas  ou  de
reparação civil, em decorrência da execução dos serviços, ficando a contratante, desde já, autorizada a
glosar nas faturas as importâncias es>madas com o processo;

13.4. Comprometer-se ao fiel cumprimento das condições do Edital;

13.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

13.6. Executar os serviços conforme especificações constantes no edital, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

13.7. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução do presente contrato.

13.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs>tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.

13.9. U>lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.10. Vedar a u>lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar>go 7°,
inciso  II,  do  Decreto  n°  32.751,  de  2011,  que  dispõe  sobre  a  vedação  do  nepo>smo  no  âmbito  da
administração pública do Distrito Federal.

13.11. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente iden>ficados por meio de crachá.

13.12.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da  Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso.

13.13. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

13.14. Não permi>r a u>lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi>r a u>lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

13.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan>ta>vos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa>sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.

13.17.  Comunicar,  por  escrito,  eventual  atraso  ou  dificuldades  verificadas  na  execução  dos  serviços,
apresentando as jus>fica>vas que serão objeto de apreciação pela contratante.

13.18. Não veicular publicidade acerca do contrato oriundo deste instrumento, salvo prévia autorização
da Fundação Hemocentro de Brasília.

13.19. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es>pulados no Decreto nº 38.365, publicado no
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Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de
janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

CLÁUSULA DÉCIM QUARTA - DO ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇO

14.1. Nos termos do art. 17,  da Instrução Norma>va nº 02/2008 da SLTI/MPOG, e visando garan>r a
qualidade  dos  serviços  prestados,  será  aplicado  à  pretensa  contratação  acordo  de  nível  de  serviço,
conforme tabela abaixo:

14.1.1 TABELA 1 – Percentual de aplicação sobre cada ocorrência de infração

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato

6 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato

14.1.2 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Descumprimento do tempo de atendimento inicial, de 4 horas. 1

2 Descumprimento de tempo de solução para o atendimento, 24 horas. 2

3 Atendimento da solicitação em desacordo com o estabelecido em contrato.. 3

4 Falta de solução para o atendimento solicitado. 6

14.2. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no Acordo de Nível de
Serviço serão objeto de glosa na fatura da empresa.

14.3. As infrações descritas acima são meramente exemplifica>vas.  Situações diversas serão definidas
pelos respec>vos ordenadores de despesas.

14.4. Havendo reincidência de qualquer das infrações o percentual da penalidade será considerado em
dobro.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

O atraso  injus>ficado  na execução,  bem como a  inexecução total  ou  parcial  do  Contrato  sujeitará  a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan>a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das  sanções previstas  no art.  87,  da  Lei  nº  8.666/93,  facultada ao Distrito  Federal,  em todo caso,  a
rescisão unilateral, bem como inves>r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

15. Das Espécies.

15.1.1  As  licitantes  e/ou  contratadas  que  não  cumprirem  integralmente  as  obrigações  assumidas,
garan>da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de  30/05/2006,  publicado  no  DODF nº  103,  de  31/05/2006,  pg.  05/07,  alterado  pelos  Decretos  nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I – advertência;

II – multa; e

III – suspensão temporária de par>cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come>da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será  aplicada por prazo não superior  a  5  (cinco)  anos,  e  a  licitante  e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas  no Edital e
no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come>da;

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os mo>vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior;

15.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec>vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis;

15.2 Da Advertência

15.2.1  A  advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emi>do  quando  o  licitante  e/ou  contratada  descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I – Pelo Centro de Compras, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e

II – Pelo ordenador de despesas da FHB se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou assinar o contrato;

15.3 Da Multa

15.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas da FHB,
por atraso injus>ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de  9,9%,  que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcional, e a critério da FHB, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus>ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re>rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

15.3.2 A multa será formalizada por simples apos>lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/93 e será executada após regular processo administra>vo, oferecido à contratada a oportunidade
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no>ficação, nos termos do
§ 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garan>a depositada do respec>vo contrato;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - Mediante procedimento administra>vo ou judicial de execução;

15.3.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garan>a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou
cobrados judicialmente;

15.3.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par>r do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar>ção
interessada, ou no primeiro dia ú>l seguinte;

15.3.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec>vos custos de cobrança;

15.3.6  A  multa  poderá  ser  aplicada  cumula>vamente  com  outras  sanções,  segundo  a  natureza  e  a
gravidade  da  falta  come>da,  consoante  o  previsto  do  subitem  15.1.2  e  observado  o  princípio  da
proporcionalidade;

15.3.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou  rescindidos,  exceto  se  houver  jus>ficado  interesse  da  unidade  contratante  em  admi>r  atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 15.3.1;

15.3.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 15.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades;

15.4 Da Suspensão
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15.4.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par>cipar de licitação e de
contratar com a FHB, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o
registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins>tuído
pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi>da pelo CENTRO DE COMPRAS, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido Edital e seus
Anexos,  os documentos e anexos exigidos, quer por via fax  ou internet,  de forma provisória,  ou,  em
original ou cópia auten>cada, de forma defini>va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje>vando obter, para
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra>cado atos ilícitos visando a frustrar os obje>vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

15.4.2 A penalidade de suspensão será aplicada pela autoridade competente da FHB;

15.4.3  As  penalidades  serão  aplicadas  em  caso  descumprimento  das  obrigações  no  âmbito  do
procedimento licitatório e na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de
empenho ou assinar o contrato;

15.4.4 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal;

15.4.5 O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra>cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões;

15.5 Da Declaração de Inidoneidade

15.5.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora Presidente da FHB, à vista dos mo>vos
informados na instrução processual;

15.5.2  A  declaração  de  inidoneidade  prevista  neste  item  15.5  permanecerá  em  vigor  enquanto
perdurarem os mo>vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria  autoridade  que  a  aplicou,  e  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  FHB  pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção;

15.5.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua ex>nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal,
e  seus  efeitos  serão  extensivos  a  todos  os  órgãos/en>dades  subordinadas  ou  vinculadas  ao  Poder
Execu>vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de
1993;

15. 6 Das Demais Penalidades

15.6.1  As  licitantes  que  apresentarem  documentos  fraudulentos,  adulterados  ou  falsificados  estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer>ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
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e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 15.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 15.4.3 e 15.4.4;

15.6.2 As sanções previstas nos subitens 15.4 e 15.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - Tenham sofrido condenação defini>va por pra>carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II - Tenham pra>cado atos ilícitos, visando frustrar os obje>vos da licitação; e

III- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
pra>cados;

15.7 Do Direito de Defesa

15.7.1 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec>va no>ficação;

15.7.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra>cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

15.7.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecu>vos,  exceto  quando  for  explicitamente  disposto  em
contrário;

15.7.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo>vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - O fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

15.7.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  sí>o
www.compras.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man>dos por órgãos ou en>dades da Administração Pública
do Distrito Federal;

15.7.6  Ficam  desobrigadas  do  dever  de  publicação  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 15.2 e 15.3 desta cláusula de penalidades, as quais se formalizam
por meio de simples apos>lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993;

15.8 Do Assentamento em Registros

15.8.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa;

15.8.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou;
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15.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

15.9.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas
alterações,  previstas  neste  Termo,  a  licitante e/ou contratada ficará  sujeita,  ainda,  à  composição das
perdas e danos causados à FHB pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais;

15.10 Disposições Complementares

15.10.1 As sanções previstas nos subitens 15.2, 15.3 e 15.4 da presente cláusula serão aplicadas pelo
ordenador de despesas da FHB;

15.10.2 Os prazos referidos nesta cláusula só se iniciam e vencem em dia de expediente na FHB;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi>vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação ou
penalização  financeira,  prevista  no  Contrato,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec>vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

17.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contada a par>r da data-limite
para a apresentação da proposta, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001 e 8.666/93, art. 40,
XI,  u>lizando-se a  variação do Índice Nacional  de  Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, nos termos do
Decreto Distrital nº. 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, mediante aplicação do índice do mês anterior à
data-limite  da  apresentação  da  proposta  e  do  índice  do  mês  anterior  ao  mês  previsto  para  o
reajustamento.

17.2. Para os reajustes subsequentes serão u>lizado o índice do mês anterior à data de concessão do
úl>mo reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste.

17.3. Por ocasião da solicitação de reajuste, a empresa deve apresentar planilha analí>ca que demonstre
a variação efe>va do custo objeto do reajuste.

17.4. À época devida, a Contratada habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com apresentação de Notas
Fiscais/Fatura dis>ntas:

a)Uma rela>va ao valor mensal reajustado.

b)Outra referente ao valor retroa>vo, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO AMIGÁVEL

                        O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que
haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO
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O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da FHB, reduzido a termo no respec>vo processo, na
forma  prevista  no  Edital  e  seus  Anexos,  observado  o  disposto  nos  art.  77,  78  da  Lei  nº  8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FHB

Os débitos da Contratada para com a FHB, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A>va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per>nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO EXECUTOR

20.1. A FHB, por meio de ato próprio, e com amparo no art. 67 da Lei nº 8.666/93, designará um Executor
para  o Contrato,  que desempenhará as  atribuições previstas  nas  Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

21.2.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts 67 e
73 da Lei n° 8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

21.3. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

21.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base no Acordo de
Níveis de Serviço.

21.5. O prestador do serviço poderá apresentar jus>fica>va para a prestação do serviço com menor nível
de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  órgão  ou  en>dade,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

21.6. A contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração,  devendo intervir  para  corrigir  ou aplicar sanções quando verificar  um viés  con\nuo de
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

21.7.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de  instrumentos  de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

II – os recursos humanos empregados, em função da quan>dade e da formação profissional exigidas;

III - qualidade e quan>dade dos recursos materiais u>lizados;

IV  – a adequação dos serviços  prestados à ro>na de execução estabelecida;  V -  o  cumprimento das
demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI – a sa>sfação do público usuário.

21.8. O fiscal do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produ>vidade pactuada, sem
perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  ao  gestor  para  que  esta  promova  a
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adequação contratual à produ>vidade efe>vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do ar>go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

21.9. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, ensejará a
aplicação de sanções  administra>vas,  previstas  no Instrumento Convocatório  e  na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar>gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.

21.10. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto
deste contrato, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú>l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte  dias  daquela  data,  após  o  que  deverá  ser  providenciado  o  registro  do  instrumento  pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica  eleito  o  foro  de  Brasília  –  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  controvérsias  ao
presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PARÁGRAFO ÚNICO – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de
2012.

E assim, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente CONTRATO.

                         MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION                  FRANCISCO CLEUTON GONÇALVES  BEZERRA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Diretora Presidente

LINK INFORMÁTICA EIRELI-EPP

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION -

Matr.1402245-1, Diretor(a) - Presidente, em 16/03/2018, às 13:51, conforme art. 6º, do

Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº

180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Cleuton Gonçalves Bezerra, Usuário

Externo, em 20/03/2018, às 10:13, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro

de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de

2015.

SEI/GDF - 6154208 - Contrato Administrativo https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

15 de 16 17/06/2019 13:48



A auten>cidade do documento pode ser conferida no site: hdp://sei.df.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 6154208 código CRC= 269E4D27.
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